
 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 

(ADESÃO ASSISTÊNCIA TÉCNICA) 

Edital SEAG nº1 – PIVE/FIV 

Eu, [Nome do Pecuarista], CPF nº [Número do CPF], residente e responsável pela 

propriedade rural localizada no município de [Nome do Município], Estado do Espírito 

Santo, declaro que a propriedade denominada "[Nome da Propriedade]" está incluída 

neste compromisso, e me comprometo com o seguinte: 

1. Declaro aderir voluntariamente ao acompanhamento técnico e/ou gerencial como 

condição para participação no Edital nº 01/2025 da SEAG/ES, que contempla a 

obtenção de prenhezes sexadas por meio da biotecnologia de Produção In Vitro de 

Embriões. 

 

2. Estou ciente de que deverá ser realizada, no mínimo, uma visita técnica mensal 

por profissional qualificado, durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, com 

foco na atividade leiteira bovina da propriedade. 

 

3. Reconheço que a assistência técnica poderá ser prestada por profissionais 

autônomos ou instituições privadas, que poderão cobrar diretamente pela 

prestação do serviço. Caso opte por assistência técnica que gere custo, assumo 

integralmente a responsabilidade pelo pagamento, não cabendo à SEAG/ES 

qualquer ônus ou responsabilidade financeira relacionada a esses valores. 

 

4. Comprometo-me a: 

• Permitir o acesso dos técnicos à propriedade; 

• Fornecer informações e documentos sempre que solicitados; 

• Colaborar integralmente com as orientações técnicas recebidas. 

5. Reconheço que o descumprimento injustificado deste termo poderá resultar na 

exclusão do projeto, suspensão de benefícios e/ou na restituição de recursos, 

conforme previsto no edital. 

 

[Município], ____ de ______________________ de 2025. 

 

 

Assinatura do Pecuarista 

(Nome legível) 

 

Assinatura do Técnico Responsável 

(Nome, instituição e registro no conselho, se aplicável) 
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